
Lei n2  1.541, de 1' de novembro de 1577. 

Cria o Departamento da Educaçãc e Cultura 
e dá outras providências. 

Geraldo: Jose RedrigueS Alckrnin 	Frefeito Muni 
cipal, faz saber que e Câmara Municipal de Pindamonhangabn anrrve, T '1 prr 
mulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica criada ne Sistema de Administração.  - 

	

Direta, de que trata a Lei r2 1.125, de 30 de setembrr de 1M0, 	r3-'r -r+^rnn- 

tz de Educação e Cultura, diretamente subordinado ar Frefeit, . 
Farágrafc único - O Departamentc criado per este ar 

tigr terá, cano cr ir fim, com subardinaggr hierárouice direta, e seguinte es 
trutura administrativa: 
I - Divisão de Educagãr 

e) - Serviçc de Educçgx Fre-,Escolar; 
b) Serviçc de 2nsiní de 12 Grau; 
c) - Serviço de Assistência Pedage.gica; 
d) Serviço. de Pecantes e Parques Infantis; 
e) - Serviçc.. de Educaggr Especial; 
f) - Serviço de Ensino Supletiva; 
g) - Servigr de Alimentag5c Escolar. 

II - Divisãc de Culture 
a) - Difusa Cultural; 
b) - Museu Histrico e redaggicc; 
c) - Arquivo: Hist'rico Municipal. 

Art. 2Q - Compete ar Oepartamentr de 'Educa* e Cul 
tura.: 

I - Desenvolver atividades relativas N educag5 , oultur e merençan; 
II - nífundir a estimular as atividades culturais i. Municípir, zelando por 

sues tradiçes; 
III - Administrar cs estabelecimentrs municipais de 

	

Educação. Pré-Escrlar; 
	 ensino e o 	serviço 	de 

IV - Administrar cs pro!jramas especiais do r--nsin-, Recontrs, FarTues Infen-
tis e Colônia de Férias para exceociLnais; 
Administrar c programa de Alimentagê' Escolar; 
Administrar c Museu Histricr e Fedaggicr, divulgando e ireentivandn-
suas atividades; 
Administrar a BP)licteca PI'lhlica Municipal; 
Administrar a Arquive,  Histf!ricr Municipal. 

Art. 3Q - Fara a cumprimento integral dots finalida-
des previstas ne artigo 12, parágrafc único, o Departamento' de Eduengêr e Cul 
tura desenvolverá suas atividades, além cies seus serxiges prjprics, através - 

	

dc delegação, convênios eu =trates, que serão assinados entre 	entidades 

v - 
VI — 

VII - 
VIII - 



educnciennis e cu'l-; irais públicas ru privadas e a Prefeitura Municipal. 
FarÉgrafr Único - Se a ate público for assinado com 

entidades privades, dele c,nstagr cbrigatrriamente, o pregramnçãe e c contra 
is das atividades da contratante, pele rrgãe ceepetente. 

Art. 49 - As exigãncias estabelecidas nc parágrafo-
iSnice do artigo anterior serão: extensivas ?is atividades educacicnnis e cultu-
rais subvencionadas pele Munielpic. 

Art. i9 - A Frefeiture Municipal menterr'. Cenvenics-
CCM a Secretaria de Estado da Educaç ãe, pere a construção, ampliação e refor-
mas de prédicas escelares, pagamento de pessoal auxiliar disposição dos esta 
belecinont(s de ensine e fornecimente de merenda escolar. 

Art. 9 - 0 Arouivr Hist"rice Municipal pederá com-
preender, além dos decumentcs de valor histerice da Prefeitura e da Camara Mu 
nicipal, es dts reãrs e repartiçães federais e estaduais de Menicírir e 
marca. 

Art. 79 - Ficam criades no quadre de pessoal, os se Art. 
guintes cerges de provimento em conissãc: 

1 (um) Diretcr dc Departamento de Educação e Cultu- 
ra, siehfle C-7; 

1 (Am) Diretor de Divisão-, de U.ducen3-, si-de_le C-J.; 
1 (um) Diretcr de Dieisã- de Culture, slenrle C-6; 
Art. ng - Ficam eriedos no quadre de reseee3, os se 

quintas carg-s de prceiment-  efetiv, 
1 (um) Diretrr dr Museu Histrricí e Fe-dee:ele°, pa- 

dree CE-23; 
1 (um) Diretcr do Arquive Histrrice Municipal, pa- 

dre CE-19; 
1 (um) FUhlietecári, padre 
Art. 	- 0 Diretor do Divisão de Educeç.e desempe- 

nhará, cumulativamente, as funçces de Assistente Fedagregico do Serviçr de As-
sistancia Fedaernicn. 

Art. 10 - Fere preenchimento dos cerce do prcvimen 
te em comissSe criados pele artigo 79, sege escolhidas pesares ça capacidade 
cultural cendizente cem es cargos. 

Art. 11 - As atuais prefessoras efetives do quadro 
de pessoal da Prefeitura sarSc arreveltades nes serviços previstes no inciso-
I dc rarágrafe único do artigo 19, com exceç& dos serviçns mencionados na le 
trn "C". 

Art. 12 - 0 artigo 19  de Lei n9  1.127, de 30 de de-
zembro de 1969, para a vigorar com a seguinte redaçãe: 

"Fica criado no Departamento de Educação e Cultura, 
r Serviço Municipal de Alirenteçãc Escalar, destinado a promovo!' e exeruçer - 
dr Programa Alimentar nas escolas". 

Art. 13 - 0 estude e a solução dos problemas atinen 
tes N 

 
o1imentaç r a preparação ndeeuada d,s alimente da merenda escolar fi 

cerce sob a rrienteçãe de médico da Prefeitura. 



Art. 14 — Este lei ser A regulamentada nr prow de 
j30 (sessenta) dias c cintar da data de sua publicação. 

Art. 15 — Os efeitLs desta lei terãe viggncla a par 
tir de exercício de 1979, correndo as despesas por dotaçee prrrias do orça—
mente de 1979. 

Art. ln - Esta lei entrara em vigor na data do sua 
publicaçãr, revogadas as disnesiçges em contrewiL, 

Findemonhengaba, 1 de nevembrc de 1977. 

Gera Alckmin 
Frefeit,• Municipal 

Registrada e Publicada nr Departamento de Adminis-- 
treçãr, em In de nevembri de 1977. 

Dr. Francisco Fiorinc Filhc 
Diretor dr Dent2 de Administração 
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